Alegre-ES, 08 de abril de 2026

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo: Pregéo Eletrénico n° 005/2026

Objeto: VEICULO AUTOMOTOR NOVO TIPO VAN COM ACESSIBILIDADE PARA ATENDER
AS DEMANDAS DO SETOR DE TRANSPORTE SANITARIO

Ao Senhor Procurador Geral do Municipio,

Trata-se de procedimento licitatério instaurado para a aquisicdo de veiculo automotor tipo
van, com acessibilidade, destinado ao atendimento das demandas do transporte sanitario
municipal, conforme condi¢des estabelecidas no Edital e seus anexos.

Durante o regular processamento do certame, especialmente na fase de analise das
propostas e julgamento, verificou-se que determinadas exigéncias técnicas constantes no Termo
de Referéncia, notadamente aquelas relativas a apresentacédo de laudos técnicos e certificacdes
especificas, vém sendo interpretadas como condicdo obrigatéria para fins de
classificacdo/desclassificacao dos licitantes.

Dentre tais exigéncias, destaca-se a previsdo de que a comprovacgdo da eficacia do sistema
de purificacdo do ar deveria ser apresentada mediante laudo técnico emitido por laboratério
acreditado, obrigatoriamente no ato da participagao no certame.

Ocorre que, ap6s analise mais aprofundada a luz dos principios que regem as contratacoes
publicas, especialmente aqueles previstos na Lei n° 14.133/2021, notadamente os principios da
isonomia, competitividade, razoabilidade e vinculacdo ao instrumento convocatério, constatou-se
possivel inconsisténcia na forma de exigéncia de tais documentos, pelos seguintes fundamentos:

Auséncia de delimitacéo clara da fase de exigéncia para determinados laudos e certificaces
no Termo de Referéncia, gerando interpretac6es divergentes quanto a obrigatoriedade de
apresentacao na fase de proposta ou apenas na fase de contratacdo/execucao;

Potencial restricdo a competitividade, uma vez que a exigéncia de laudos técnicos complexos,
emitidos por laboratérios acreditados, na fase inicial do certame, pode limitar a participacdo de
licitantes aptos a fornecer o objeto, contrariando o disposto na legislacéo;

Desproporcionalidade da exigéncia, considerando que o sistema de purificagdo do ar, embora
tecnicamente relevante, ndo se configura como elemento essencial ao objeto principal da
contratacao (veiculo com acessibilidade para transporte sanitario), podendo sua comprovacao ser
exigida em momento posterior, como condi¢cdo para contratacao ou entrega;

Risco de comprometimento da validade do certame, diante da possibilidade de
guestionamentos administrativos ou controle externo, especialmente quanto a legalidade das
desclassificacdes ja realizadas com base em tais exigéncias.
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Diante desse cenario, e considerando o dever da Administracdo Publica de exercer o controle
de legalidade de seus proprios atos (autotutela), bem como prevenir eventuais nulidades futuras,
entende-se prudente a ado¢éo de medidas saneadoras no presente procedimento.

Assim, submete-se a andlise dessa Procuradoria Geral a conveniéncia e oportunidade de
ANULACAO do presente certame, com fundamento na identificacdo de vicios de natureza
potencialmente restritiva no Termo de Referéncia, especialmente quanto a forma de exigéncia de
documentacéo técnica.

Sugere-se, em caso de acolhimento, que sejam promovidas as seguintes providéncias:

Revisdo do Termo de Referéncia, com adequacdo das exigéncias técnicas, especialmente
guanto a definicdo clara das fases de apresentacéo de laudos e certificacoes;

Adequacdo das exigéncias aos principios da proporcionalidade e competitividade;
Posterior republicacdo do edital, com as devidas correcoes.

Por fim, encaminham-se os autos para analise juridica e manifestacdo quanto a medida mais
adequada a ser adotada.

Respeitosamente,

Cristiane Campos Vieira

Agente de Contratagéo

Portaria n® 4.951/2025
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